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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO

Portaria n," 6912000

O Decreto Legislativo Regional n." 251941M, de 79.9,
aprovou o Estatuto das creches e dos estabelecimentos de
cducação pré-escolar da rede pública regional, estatuindo, no
n.o I  do art igo 18." ,  que as normas reguladoras das
compart ic ipações fami l iares a v igorar naqueles
estabelecimentos são Í'ixadas por Portaria do Secr-etário
Regional de Educação.

A data da emissão do ci tado Decreto Lesis lat ivo
Regional, aquela matéria era regulacla pelo Despãcho n."
35f% de 23-6, o qual se mantém ãctualmènte em üigor, com
as alterações introduzidas pela Portaria n.o 166195 Oé 0-tO.

A aplicação daquelas normas tem suscitado alguns
problemas, revelando-se desajustadas face à realidade actual,
na medida em que não contemplam algumas situações de
ordem sócio-económica do agregado familiar quc devem ser
tidas em conta no cálculo do valor da comparticipação a
pagar naqueles estabelecimentos.

Nesta medida, urge proceder a nova regulamentação das
compart ic ipações fami l iares a pagar nas creches e
cstabelecimentos de educação pré-escolar.

Assim, manda o Governo Regional da Reeião Autónoma
da Madeira, pelo Secretário Regiõnal de Educãção, ao abrigo
do n.o I do àrtigo 18." do Dec"reto Legislativo Régional ã."
25194/M de 19-9, o seguinte:

Art igo l . '
Objecto

A presente_ Portaria fixa as normas reguladoras das
compart ic ipações fami l iares a v igorar nas creches e
estabelecimentos de educação pré-escolar da rede pública
reeional .

Artiso 2."
Aplicação a instiúições particulares

As normas previstas no presente diploma aplicam-se,
com as necessár ias adaptações, aos estabelecimentos
dependentes de instituições particulares que prossigam
actividades nas mesmas valências, sempre que beneficiem de
apoio financeiro e técnico regular da Secretaria Regional de
Educação.

Art igo 3."
Revisão anual da comparticipação familiar

As comparticipações Íamiliares são revistas no início de
cada ano lectivo, tenclo em consideração as alterações
ocorridas no valor da capitação do rendimento do agregado
familiar.

Art igo 4. '
Determinação da comparticipação familiar

I - A comparticipação familiar a pagar é determinada
nos termos do presente diploma com base no valor
da capitação do rendimento do agregado Íamiliar.

2 - A comparticipação refèrida no número anterior é
exigida durante os onze meses em que funcionar o
estabelecimento fiequentado pela criãnça.

3 - O valor da comparticipação apurado nos termos dos
números anteriores é arredondado para a dezena de
cscudos imediatamente superior.

-1 - A não apresentação dos clementos necessários ao
cli lculo do valor da capìtação determina o pagamento
da contpart ic ipação máxima.

O cálculo.da c.apitação é obtido pela aplicação da
scsu l l l l . e  l o rmu la :

C = n - g
F

C - Valor da capitação
R - Rendimento mensal líquido do agregado

Íamiliar
F'- Número de elementos do asresado familiar
H - a) Valo.r mensal da renda da c"asionde residem

a criança c o agregado familiar, no ano em
que é elèctuada a matrícula ou a renovacão
da matrícula cla criança no estabelecimento,
devidarnente comprovado pela apresentação
do recibo de oagamento Dassado cnr nome
clos pais ou en'caíregados rie educação;

b) Os éncarsos mensaiÉ. nomeadamen'te arnorti-
zações e juros, relativos a empréstimos
banciírios cõncedidos nor i nstituicões' banciírias
para aquisição, construção ou bõneficiação de
habitação, a suportar no ano em que é cl'ectuada
a matrícula ou a renovacão da matrícula da
criança no estabelecimentó;

c) O pagamento mensal de sinais, jóias, quotas ou
outros encargos com cooperativas de habitação
ou outras ernpresas que tenham como objecto a
vcnda ou construção de prédios para habìtação,
no ano em que é eÍèctuada a matrícula ou a
renovação da matrícula da criança no estabele-
clmento.
Os encargos.reÍ'eridos nas-alíneas. b).e c) só
serão considerados quando se destinem à
aquisição, construção ou beneficiação da
casa de morada da família.

concciro 
"â':Lt?$oo 

ramiliar

O agregado familiar a considerar para aplicação do
presente diploma é constituído pelos ascendentes ou
equiparados, por outras pessoas que tenham a seu
cargo a criança e ainda outros parentes e aÍìns que
vlvarÌÌ em economla comum com aquetes.

Sempre que haja fundadas dúvidas sobre a
composição do agregado familiar serão feitas as
dil igências complementares que se considerem mais
adequadas ao esclarecimento da situação.

*."d*i!fri"1à",0"
O rendimento mensal líquido do agrcsado lamiliar
comesponde ao total dos 

'vencimento"s 
líquictos e clas

pensões de aposentação, <Je reÍ'orma, de invalidez, de
ïelhice ou de'sobrevivência dos elementos clo agregado
fâmiliar, acrescidos de outros rendimentos que se
apresentem com carácter de regularidade, auferìdo no
ano em quc ó eÍèctuada a matrícula ou renovação de
matrícula da criança no estabelecimento.

Para eÍ'eitos de cálculo do rendimento líquido não
devem scr considerados os valores dos subsídios cle
Íérias. de natal. de refeicão. abono de família e outras
prestações complementâreí.

Artigo 8.'
Prova de rendimentos

A prova dos rendimentos declarados, provenientes
de ìrabalho depcndente, é Í 'cita no acto da matrícula

Artigo
Cálculo do valor

5 . "
da capitação
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ou renovação de matrícula, nrcdiante a apresentação
de documêntos comprovat ivos aclequados, dcviãa-
mente  d isc r im inados.

Os rendimentos declarados no acto da matrícula ou
de.renovação da matrícula, provenientes cle trabalho
rndepenclente,  são comprovados mediante a
apresenLação, no mês de Março do ano sesuintc. da
declaração de rendimentos para cÍèi to"s f isc.ais
reÌat iva ao ano cm que é eÍèctúada a matr ícula ou a
renovação da matrícula.

2.1 - No caso do valor do rendimento comprovado
ser  s  uper io r  ao  va lo r  do  rcnd ime n to
declarado haverá lugar aos con.espondentes
acertos no.prazo de pagamento relativo ao
mês de Maio.

A prova dos rendimentos provenientes da actividade
dos trabalhadores migrantès é l 'cita pela anresentacão
de documento passado pela Instituil.ão dê Sesuraica
Social que, no pais de ìrabalho, o âbranja, o"u pelàs
respecti vas entidades patronais.

Semprc que haia Í 'undadas dúvidas sobre a
veracidads das declarações dc rendimcntos, devcm
ser fe i tas as di l igências complementares que se
considerem mais ãdequadas ao esclarecimenïo das
situações.

Artiso 9."
Redução das cõmparticipações

Nos casos em que se ver i l ' ique a Í iequência.  em
cstabelccimentos abrangidos pèlo preserite diploma,
de mais do que uma Jriançâ do mesmo asi-esaclo
Íamiliar, a comparticipação ieferente ao segíndõ e a
cada um dos restantes,  áreduzida em25Vo7

A redução rel'crida no número anl.erior é semnrc
e Í 'ec tuada re la t i vamente  à(s )  c r iança(s )  mã is
velha(s).

Há lugar a uma reduÇão de 30Vo no valor da
compart ic ipação f ixada, hos seguintes casos:
a) Quando o estabelecimento não Í 'orneca almoco:
b) Quando a cr iança est iver ausente do esia-

belecimcnto por um período super ior  a l5
dias _seg.uidos, por mot ivos <IèvicJamentc
l  ust l  I  rcados.

A redução referida no número anterior é efèctuada na
compart ic ipaçãp d.o mês seguinte àquele em que se
venilcou a ausencla cla cnança.

Os períodos de encerramento dos estabelecimentos
dc educação não cntram no c.ômputo clos períodos cle
ausencla a que se relere o número 3.

Art iso 10. '
Prazo delagamento

O pagamento da comparticipação deve ser efectuaclo
nos primeiros oito diás úteiô dê cada mês.

E atribuída uma penalização, consoante o períoclo de
atras.o de pagamento das compart ic ipàções, do
segulnte montante:

3 - A penalizaç.ão a que. se y.eferg o númet.o anterior é
paga nos primeiros oito dias úteis do môs seguinte.

de Julho é
primeira no
Março.

As comparticipações referentes ao mês de Julho é
apf icado o disposto no número 2 do artigo anterior.

Art ieo 12. '
Maírícula

I - No acto da matrícula há lugar ao pagarnento de uma
quantia colrespondente a 50Vo do vaïor fixado para a
comparticipação mensal.

2 - O pagamento da quantia referida no número anterior
é efèctuado no mês de Julho, de acordo com o
calendário a fixar pelas direcções dos estabele-
oimentos.

Ar t i so  11 . '
Mensalidade ão Mês de Julho

I - A comparticipação referente ao mês
cobrada em duas prestações. sendo a
mês de Fevereiro e^a segúnda no mês de

I - Se não se eÍèctuar o pagamento da cornparticipação
devida, bem como dâs penalizações previstas no'n.o
2 do artigo 10.'. pode sdr ordenado, por despacho clo
Secretário Regional de Educação, a rrnuiação da
matrícula c,  consequentemente,  a r  xclusão da
fiequência do estabelècimento.

2 - O disposto no número anterior não pre.juclica,
.glQndo necessário, o procedimento à exècuiao dá

dívida nos termos gerais de direito.

Art iso 13."
r - ì nt rxc lusao oa l requenc la

Art iso 14. '
S i tu aç ões"espec ífic as

As situações não contempladas no presente
reqão objecto de Despacho do Secretário
Educação.

Art iso 15."
Norma ïransitória

No ano lectivo de 200012001, serão ainda contabilizados.
no cálculo do va_lgr da co.mpart ic ipação, os encargos
previstos no art igo 5.o suportados-pelo agrégado lami l iar  {uenao toram atencl ldas no ano lcctrvo l ransacto.

Art iso 16. '
Norma rãvogatória

_ Sãg revogados o Despacho n." 35/93 de 23 rJe Junho e a
Portaria n." 166195, de 6-de Outubro.

Art igo 17. '
Entrada em vigor

_ O presente diploma produz efeitos a partir de I de
Outubio de 2000.

Assinada em 4 de Julho de 2000.

O SEcnErÁnro REcroNnl DE EoucnçÃo, Francisco
Miguel Azinhais Abreu dos Santos

regulamento
Regional de

a) Até 10 dias,Z}Vo da
b) De ll a 20 dias,

mensal;
c) Mais de 20 dias,

mensal.

comparlicipação mensal ;
50Va' da c:omparticipação

l00Vo da comparticipação



Toda a correspondência lelativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Sccretaria-
-Geral da Presidência do Governo Reeional da Madeira.

Os prcços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Urna lauda

Duas laudas

Três laudas

Quatro laudas

Cinco laudas

Seis ou n.rais laudas

A cstcs valorcs acrcscc o intposto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

Anual

. .2 754$00, cada;

. .  .2 987900, cada;

. .  .4 896$00, cada;

.  .  .5  2 l  l$00 ,  cada;

. .  .5 419$00, cada;

. .  .6 568$00, cada.

Semestral

Uma Sórie
Duas Séries
Três Sóries
Completa

4 370$00
8 600$00
10.500$00
r2 300$00

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

Iruro$ft:Í

A cstcs va lorcs acrcsccm os por t .cs dc corrc io,  (Por tar ia  n. , ,2( )3/99,  dc 26 dc

Nrt lcnrbro)  c  r r  i r lpos lo dcv i r l . . .

O Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)


